Conselho Estadual de
Assisténcia Social
Goias

Informativo CEAS-GO n° 01/2025

Orientacdo aos conselhos e gestores
municipais de assisténcia social do
Estado de Goias sobre o processo de
realizagao das Conferéncias Municipais
de Assisténcia Social.

As Conferéncias de Assisténcia Social sdo espagos fundamentais para discussdo e avaliacdo
coletiva da politica de assisténcia social e, por isso, devem ser realizadas por cada municipio.
Neste ano de 2025, as Conferéncias de Assisténcia Social terdo como tema: “20 anos do
SUAS: construcio, protecao social e resisténcia”, além de cinco eixos para nortear o tema.

Com objetivo de garantir a realizagdo plena das conferéncias municipais, permitindo a
participag@o de todos os atores dessa politica, o CEAS-GO orienta:

1. Convocacio da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social devera ser convocada pelo Conselho
Municipal de Assisténcia Social/ CMAS, e publicizada por meio de uma Resolugao.

1.1 A Resolugdo do CMAS servira de base para o ato normativo (Portaria ou Decreto), a ser
assinado conjuntamente pelo/a presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social —
CMAS e pelo/a Secretario/a Municipal de Assisténcia Social (modelo de Portaria Anexo I).

2. Pré-Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

Recomenda-se realizar reunides nos equipamentos socioassistenciais como: CRAS, CREAS,
Centro Pop e organizagdes de assisténcia social, com os usudrios, trabalhadores, conselheiros,
gestores e demais publico afim, para expor e debater o tema e os cinco eixos da Conferéncia,
com objetivo de debater a assisténcia social no municipio. Enfatiza-se ainda, discussao do
tema nos grupos ja existentes nas unidades citadas com vistas a promover debate qualificado
durante a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

3. Divulgac¢ao da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social:

Realizar ampla divulgagcdo por meio de: faixas e cartazes nos espacos publicos de ampla
visualizacdo (CRAS, CREAS, Centro Pop, organizacdes de assisténcia social, postos de
saude, escolas); carros de som; debates nas radios; jornal e televisdo, redes sociais podcast e
outros.

4. Realiza¢do da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social:

a) Conforme deliberagio do Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS), as
conferéncias municipais de 2025 devem ser realizadas em, pelo menos, trés turnos (debate,
recepgdo e credenciamento);
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b) A Conferéncia devera ser realizada em ambiente tranquilo, com boa actstica, se possivel
climatizado, com espago para os trabalhos em grupo;
c) Sugere-se: criar uma Comissdo por meio de Resolugdo do CMAS. Planejar/checklist:

or¢amento, equipe de apoio, estrutura fisica com acessibilidade, equipamentos/kit multimidia,
coordenadores de grupos, lanche/alimentagdo, definir e confirmar palestrante, criar lista de
convidados;

d) Oferecer crachés para todos os participantes;

e) O/a presidente do CMAS devera presidir a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

f) Reservar espago para Apresentagao cultural (opcional)

g) A Conferéncia ¢ um ato civil e, por isso, recomenda-se ndo realizagdo de ato religioso
durante o evento, considerando que as pessoas presentes tém orientagdes religiosas diferentes;
h) Leitura e aprovacdo do Regimento da Conferéncia em plenaria (minuta de Regimento-
Anexo 1),

1) Apresentagdo pelo/a Secretario/a de Assisténcia Social, do panorama da assisténcia social
no municipio (avangos e desafios) de preferéncia contemplando as deliberagdes da ultima
Conferéncia, para favorecer o debate;

j) Palestra/s magna sobre o tema e os cinco eixos da Conferéncia;

1) Organizagdo dos grupos de trabalho:

- cinco grupos, um para cada eixo;

-um/a coordenador/a e um/a relator/a para cada grupo;

-cada grupo de trabalho construira para o eixo debatido, até trés propostas para o Municipio,
até duas para o Estado e uma proposta para a Unido;

m) Plendria Final, delibera¢des aprovadas:

-Municipio: duas deliberagdes por eixo, referentes aos cinco eixos;

-Estado: uma deliberagdo por eixo, referente aos cinco eixos;

-Unido: uma deliberagao por eixo, referente aos cinco eixos.

5. Orientacao sobre utilizacao de recursos
As orientacodes sobre utilizacdo de recurso na Conferencia, bem como o pagamento de diarias
para delegados, encontram-se na Nota Técnica MDS n. 017/2025 (Anexo I11).

6. Eleicao dos/as delegados/as

a) Os numeros de delegados para cada municipio estdo publicados no site da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social.

b) Cada delegado/a eleito/a devera ter um suplente do mesmo segmento (governo e sociedade
civil).

¢) A distribuicao dos delegados, nos municipios de Médio, Grande Porte e Metropole, devera
seguir as orientacdes da Resolugdo CNAS/MDS n.187/2025, que estabelece diretrizes para
reserva de cotas de no minimo 30% para elei¢do das/os delegadas/os, visando a garantia de
representatividade no processo conferencial de assisténcia social. (Anexo IV);

d) Os candidatos/as a delegados/as devem pessoas que atuam na politica de assisténcia social
como: conselheiros/as, trabalhadores/as, usudrios e gestores/as.
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e) SO podem ser eleitos/as delegados/as, as pessoas que participarem efetivamente de toda a
Conferéncia;

f) Trabalhadores/as do SUAS, que sejam do ambito governamental ou de entidades de
assisténcia social, s6 poderdo ser eleitos/as delegadas/as, representando trabalhadores/as,
quando ndo exercerem cargos de coordenagao/chefia - (Resolu¢do CNAS n® 06/2015 — Anexo
V).

f) Solicita-se que apds a eleicdo o/a delegado/a deverd preencher ficha com dados pessoais
(modelo ficha de delegado/a — Anexo VI);

6. Registro e avaliacio da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

a) O CMAS deverd oferecer aos participantes, instrumental proprio, para avaliar a
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social (modelo ficha — (Ver Informe CNAS N°2);

a) Realizar relatério circunstanciado da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e manter
em arquivo fisico, com uma copia para o Conselho Municipal de Assisténcia Social e outra
para a Secretaria Municipal de Assisténcia Social. Nao ¢ necessario enviar copia para o
CEAS-GO;

b) Os dados da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social (deliberagdes e nomes dos/as
delegados/as) deverdo ser encaminhados para o CEAS-GO, por meio de endereco eletronico a
ser disponibilizado posteriormente.

Goiania, 30 de abril de 2025

Presidente
Marcello Rosa
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